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EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025 - SRP 

PROCESSO Nº 1168/2025 
 

 

TIPO: MENOR PREÇO  

Data/Horário:  02/06/2025 às 14h00min (horário de Brasília/DF)  

Local:  SALA DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES SITUADA NA 

PRAÇA CEL. ABÍLIO WOLNEY, SN, CENTRO, CEP 77.318-

000. 

Endereço para 
retirada do edital: 

Presencialmente na Sala da Comissão de Contratações, situada 

na Praça Coronel Abílio Wolney, SN, Centro, Novo Jardim ou 

diretamente no Portal do Município no endereço 

www.novojardim.to.gov.br ou por e-mail: 

licitacoesnovojardim0@gmail.com  

Recebimento do  

Credenciamento,  

Data: 02/06/2025, Horário: das 13h30min às 14h00min 

(horário de Brasília/DF) 

Abertura dos envelopes:  Data:  02//06/2025,  às 14h00min (horário de Brasília/DF)  

MODO DE DISPUTA: 
 

 ABERTO 
 
 

PREFERÊNCIA 
ME/EPP/EQUIPARADAS 
 

SIM 
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JUSTIFICATIVA PARA PREGÃO PRESENCIAL 
 

Há argumentações de diversos órgãos de controles interno e externo no sentido de que o Pregão 
eletrônico acarreta redução significativa de preços em razão de atrair mais fornecedores, que não precisam 
arcar com custos de deslocamento apenas participar dos certames licitatórios. 

De fato, o formato eletrônico do Pregão, em algumas situações, é preferível ao presencial por uma 
série de fatores, entre os quais o incentivo ao aumento da competitividade do certame e a dificuldade 
imposta ao conluio de potenciais licitantes. 

O aumento de competitividade pode decorrer, dentre outros fatores, da redução dos custos para 
participação na licitação, pois a oferta de propostas em certames licitatórios presenciais impõe uma série de 
gastos e dificuldades para os licitantes sediados em outras localidades. Por outro lado, quando utilizados os 
pregões eletrônicos, não existem tais restrições para as empresas de outras unidades da federação.  

Nessa demanda temos registro de preços por item, disposto no art. 6º, inciso XLI da Lei nº 
14.133/2021, a se realizar na modalidade Pregão, nos termos do artigo 28, inciso I da Lei nº 14.133/2021, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, para realização registro de preços para futura e 
eventual locação de estruturas e equipamentos para realização de eventos diversos. 

Trata-se de justificativa para utilização da modalidade de pregão presencial em detrimento do 
eletrônico, conforme estabelece o §2º do art. 17 da Lei 14.133, de 2021, que assim dispõe: 
 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 
(...) 
§2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, 
admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão 
pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

 
Nesse sentido, verifica-se que a Lei de Licitações e Contratos Administrativos previu como regra a 

utilização da forma eletrônica nos procedimentos licitatórios, nada obstante a própria norma trás a 
possibilidade de se adotar a forma presencial, desde que motivada. Ocorre que o presente certame vai ser 
procedido no regime registro de preços para entrega parcelada do objeto. Nesse plano, tem-se que a 
própria norma sinaliza com um período de adequação para municípios com população inferior a 20.000 
habitantes, conforme preceitua o artigo 176, inciso II, que concede um prazo de seis anos para a realização 
das licitações somente na forma eletrônica. 

Além de tudo isso, a opção pelo pregão presencial decorre de prerrogativa de escolha da 
Administração fixada pela Lei 14.133/21. Não havendo permissão legal aos órgãos de controle determinar 
que seja utilizada determinada modalidade de licitação, apenas recomendar. Não há ilegalidade na 
utilização do pregão presencial, isso é de conhecimento amplo, desde que justificado no procedimento 
administrativo. 

Noutro ponto, o pregão na forma presencial poderá possibilitar que sejam promovidos 
esclarecimentos de forma imediata durante a sessão da concorrência presencial, promoção de diligências 
destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório, verificação imediata das condições 
de habilitação e execução da proposta, manifestações recursais, proporcionando maior celeridade aos 
procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da competição de 
preços. Há de ressaltar também que a opção pela forma presencial não produz alteração no resultado final 
do certame, não acarretando em qualquer prejuízo à competitividade. 

Por fim, conforme preceitua o §2º do art. 17 da Lei de Licitações, será assegurado que a sessão 
pública será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, gerando lisura do certame.  
 

Diante do acima exposto, justifica-se a realização de PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL. 
 

Novo Jardim – TO, 16 de maio de 2025. 
 
 

Ana Flávia Rodrigues Ferreira 
Pregoeira 
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MUNICIPIO DE NOVO JARDIM 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2025 

(Processo Administrativo n°1167/2025) 

1. PREÂMBULO 
 

1.1. O Município de Novo Jardim, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o 

nº 33.265.943/0001-03, situada no endereço Praça Cel. Abílio Wolney, SN, Centro, Novo 

Jardim – TO, por meio de seu Pregoeira, torna público a abertura do processo licitatório, 

na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO por ITEM a se realizar 

no dia 02 de junho de 2025 às 14h:00 min (horário de Brasília/DF), para Registro de 

preços para futura e eventual locação de estruturas e equipamentos para eventos 

diversos do Poder Executivo de Novo Jardim – TO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 

de Abril de 2021, Lei complementar 123 de 14 Dezembro de 2006, Lei Complementar 

147 de 07 de Agosto de 2014 e do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e 

conforme exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a 

modalidade Pregão Presencial, sob a égide da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 

alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos.  

1.3. O horário de credenciamento dar-se-á das 13h:30 min às 14h:00min (horário de 

Brasília/DF) do dia 02 de junho de 2025.  

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no 

presente edital.  

1.5. Toda legislação mencionada encontra-se à disposição na sala da Comissão de Licitações 

para consulta de quaisquer dos interessados.  

1.6. Local do Pregão Presencial: SALA DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES – Praça 

Coronel Abílio Wolney, sn, Centro, Novo Jardim – TO, CEP 77.318-000. 

 

2. ÓRGÃOS REQUISITANTES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM 
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3. OBJETO   

3.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de 

preços para futura e eventual prestação de serviços de locação de estruturas para eventos para 

o atendimento as demandas da Prefeitura Municipal de Novo Jardim – TO, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

3.2 A licitação será na forma de lote, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

3.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

4. DA INDICAÇÃO ORÇAMENTARIA E RECURSOS  

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão a cargo da Dotação Orçamentária:  
 
FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO 

DE 
DESPESA 

027 REALIZAÇÃO DE EVENTOS E 
PUBLICIDADE 

03.01.04.122.65.2.119 1.500.0000 3.3.90.39 

Outras dotações que por ventura venham a ser utilizadas serão discriminadas através de 

apostilamento. 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1. Cidadãos e agentes econômicos podem pedir esclarecimentos, exclusivamente pelo 

endereço eletrônico licitacoesnovojaridim0@gmail.com , no prazo de até 3 (três) dias úteis antes 

da data fixada para a abertura da sessão pública. Os pedidos de esclarecimentos serão 

respondidos antes da sessão de abertura da licitação.  

5.2. Não serão prestados esclarecimentos por telefone.  

5.3. Cidadãos e agentes econômicos podem impugnar o edital, exclusivamente pelo endereço 

eletrônico licitacoesnovojaridim0@gmail.com , no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data 

fixada para a abertura da sessão pública, devendo o pregoeiro responder à impugnação, 

motivadamente, em até 3 (três) dias úteis.  

5.4.  NÃO SERÁ ADMITIDA IMPUGNAÇÃO sem o nome completo ou razão social, CPF/CNPJ, 

endereço, telefones, e-mail, assinatura do impugnante e sendo pessoa jurídica deverá estar 

acompanhada de documento que comprove a representatividade de quem assina a impugnação.  
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5.5. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas.  

6.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

6.1. A sessão deste pregão será pública e realizada em conformidade com este Edital na data, 

horário e local indicado no preâmbulo. 

6.2. Poderão participar deste pregão, as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, 

que atendam todas as exigências constantes deste edital e seus anexos, correndo por sua conta 

todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo 

devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos às condições de 

habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório.  

6.3. Participarão da sessão pública do Pregão Presencial os representantes efetivamente 

credenciados.  

6.4. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

6.4.1.A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

6.5. Não poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 



 
 
 
 

 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM 

PODER EXECUTIVO 
 

 

Praça Coronel Abílio Wolney, S/Nº - Centro – CEP 77.318-000 www.novojardim.to.gov.br 
Página 7 de 65 

 
 

Licitação 
 

Fls.______ 
 
Ass. 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

   h) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 I) pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

    J) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

6.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021 

6.7. O impedimento de que trata o item “d” será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens ‘b” e “c” poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

6.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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6.10. A vedação de que trata o item “h” estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

7. DO CREDENCIMENTO DA EMPRESA E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

7.2. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
 
7.2.1. Se proprietário, sócio ou assemelhado da empresa: estatuto social, contrato social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de 
sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. Se empresa individual, o registro comercial devidamente 
registrado. Os documentos deverão ser apresentados no original ou com cópia autenticada.  
 
7.2.2. Tratando-se de procurador, apresentar procuração por instrumento público ou 
particular, que comprove os poderes do mandante para a outorga, com firma reconhecida, da 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos, 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, ou;  
 
7.2.3. Documento equivalente da licitante, com poderes para que a pessoa credenciada possa 
manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste pregão, notadamente para formular 
proposta, lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou renunciar ao direito de interpor 
recursos, com firma reconhecida (Termo de Credenciamento – Modelo/Anexo III).  
 
7.2.4. Em se tratando de microempresa – ME, empresa de pequeno porte – EPP ou cooperativa 
- COOP, a comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação de declaração de 
que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, (Anexo IV – Declaração de enquadramento como beneficiária 
da Lei Complementar 123/2006) acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela 
Junta Comercial. (Conforme Instrução Normativa n.º 103, art. 8º do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU de 22/05/2007).  
 
7.2.4.1. A apresentação da certidão referida no item anterior deverá ocorrer quando do 
credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n.º 123/2006. 

  
7.2.4.2.  A certidão deverá ter sido emitida nos 90 (noventa) dias imediatamente superiores à 
data prevista para o recebimento dos envelopes contendo “Proposta” e “Documentação”, sob 
pena de não aceitabilidade.  
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7.2.4.3.  A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão da Junta 
Comercial.   

 
7.2.5. No momento do seu credenciamento, a Licitante deverá apresentar declaração dando 
ciência de que cumpre plenamente os requisitos da habilitação e que todas as declarações 
informadas são verídicas, bem como todas as certidões apresentadas são autênticas 
(Declaração de habilitação e de veracidade - Anexo V).  
 
7.2.6. A licitante deverá apresentar declaração de inexistência de fatos supervenientes e/ou 
impeditivos para sua habilitação no processo licitatório e que não consta nos cadastros oficiais 
de impedimentos (Declaração de inexistência de fatos impeditivos - Anexo VI). 
  
7.2.7 A licitante deverá apresentar declaração de que conhece todas as regras do edital, bem 
como todos os requisitos de habilitação e que a proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório (Declaração de conhecimento do edital (Anexo VII).  
 
7.2.8 A licitante deverá apresentar declaração de que não possui proprietário, sócios ou 
funcionários que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação, bem como não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, reta e 
colateral e, por afinidade até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação (Declaração de não parentesco (Anexo VIII).  

 
7.3. Das situações especiais no ato do credenciamento:  

7.3.1. Se o reconhecimento de firma estiver em nome da pessoa física, o instrumento deve estar 

acompanhado do ato constitutivo da empresa (estatuto/contrato social), que comprove a 

legitimidade do outorgante.  

7.3.2. Se o reconhecimento de firma estiver em nome da pessoa jurídica (empresa licitante), fica 

dispensada a apresentação do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e 

verificado a legitimidade do signatário.  

  7.3.3 O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial que 

contenha foto.  

7.3.4 A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a imediata 

exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressa da Pregoeira. A falta ou 

incorreção dos documentos mencionados para o credenciamento não implicará a exclusão da 

empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na 

apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não 
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suprida a falta ou sanada a incorreção.  

7.3.5. A licitante que não apresentar os documentos de credenciamento ficará impedida de 

manifestar-se durante a sessão, mas se a sua proposta escrita estiver em conformidade com as 

condições estabelecidas neste edital, ela será recebida.  

7.3.6 Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de 

credenciamento (estatuto, contrato social, etc.), assim como a declaração de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação ou quaisquer outros documentos referentes à fase de 

credenciamento que, por equívoco, estejam dentro do envelope de “Habilitação”, poderão ser 

retirados do respectivo envelope, pelo próprio representante, que procederá o novo lacre do 

mesmo.  

7.3.7. Na fase de credenciamento será permitido ao representante da licitante tirar as cópias de 

documentos necessários, porventura colocados no envelope de habilitação.  

7.3.8 O Pregoeiro ou a comissão de contratação poderá conferir os documentos referentes ao 

credenciamento antes da abertura da sessão e lançar o respectivo carimbo de “confere com o 

original”.  

7.3.9. Não precisam de termo de credenciamento e/ou de procuração: o sócio-gerente, o 

administrador eleito, o proprietário ou assemelhado.  

7.3.10. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente 

dos envelopes da proposta e da habilitação.  

7.3.11. Serão admitidos envelopes enviados por remessa postal, desde que devidamente 

identificados dentro das normas estipuladas no presente edital, lembrando que a ausência de 

representante implica a decadência dos direitos às etapas de lances, negociação e recursos.  

7.3.12. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 

empresa licitante, ou ainda, representantes distintos substabelecidos pelo mesmo procurador, 

mesmo que em itens ou lotes distintos. 

7.4. A falsidade da declaração apresentadas sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

.  8. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
8.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública e registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, em 
conformidade com este edital e seus anexos, no local e horário determinados no preâmbulo 
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deste edital.  
8.1.2. A sessão pública de apresentação de propostas deverá ser gravada em áudio e vídeo, e a 
gravação será juntada aos autos do processo licitatório depois de seu encerramento. 
8.2. Os documentos deverão ser apresentados com impressão apenas no anverso (frente) das 
folhas, não sendo aceitas quaisquer impressões no verso das folhas.  

8.3. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira e, após o recebimento do Credenciamento, o(s) 
representante(s) da(s) licitante(s) apresentará(ão):   

a) Os envelopes contendo a(s) Proposta(s) de Preços; 
b) Planilha eletrônica com preços da proposta inicial disponibilizada pela contratante. 
c) O envelope contendo os Documentos de Habilitação. Enquanto durar a fase de 

credenciamento, junto ao sistema, será permitida a inclusão de novos licitantes. A partir 
do momento que o Pregoeira declarar encerrada a fase de credenciamento, não serão 
mais admitidos novos licitantes.  

ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO  Nº 1168/2025  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025 - SRP 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: _______________________________________.  

CNPJ/ MF: _______________________________________. 

OBJETO: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXX.  

 

ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 

PROCESSO  Nº 1168/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025 - SRP 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: _______________________________________.  

CNPJ/ MF: ________________________________________.  

OBJETO: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXX 
 
8.4. O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da licitante, que deverá 
atender aos seguintes requisitos:  
 

8.4.1. A proposta comercial deverá ser emitida através de editor de texto eletrônico, em 
uma via, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo 
se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo 
à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, sendo a última 
página assinada pelo representante legal da empresa, e deverão conter:  
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8.4.2. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 

preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, 

não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais 

ser fornecidos sem ônus adicionais.  

8.4.3. Somente será aceito um preço para cada item.  

8.4.4. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse 

prazo será considerado como tal.  

8.4.5. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 

estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço 

completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, 

número da conta corrente bancária e agência respectiva. Os dados referentes à conta bancária 

poderão ser informados na fase da contratação.  

8.4.6. Informar número deste pregão.  

8.5. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica, prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e 

total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.  

8.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

8.7. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório.  

8.8. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 

alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.  

8.9. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, 

condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos 

originais ofertados.  

8.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do 

presente edital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento.   

8.11. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica 

em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da 

estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste 

edital.  



 
 
 
 

 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM 

PODER EXECUTIVO 
 

 

Praça Coronel Abílio Wolney, S/Nº - Centro – CEP 77.318-000 www.novojardim.to.gov.br 
Página 13 de 65 

 
 

Licitação 
 

Fls.______ 
 
Ass. 

8.12. A Pregoeira considerará como formal: erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem 

a Administração Pública e não implique em nulidade do procedimento.  

8.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.14. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunala de Contas da União, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

.  9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FASE DE LANCES  

 
9.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

licitantes, O Pregoeiro declarará aberta a sessão do pregão, oportunidade em que não mais se 

aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 

Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente 

credenciados.  

9.2. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste edital e seus anexos, 

sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.   

9.3. A Pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço e aquelas que tenham valores 

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para 

participarem dos lances verbais.  

9.3.1. o intervalo mínimo de lances será de R$0,05 (cinco centavos) para produtos com preço 

unitário com valor estimado até R$20,00 (vinte reais) e intervalo mínimo de lances de R$0,10 (dez 

centavos) para itens com valores unitários superiores a R$20,00 (vinte reais). 

9.4. Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas no subitem 
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anterior, o Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), 
para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas apresentadas. 

9.5.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata. 

9.6. Aos licitantes classificados será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de lances 
verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais.   

9.7. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 
realizado sorteio na sessão de Pregão, para definir a ordem de apresentação dos lances.  

9.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas.  

9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

9.10. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital 

(REFERENTE ao preço previsto) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão 

desclassificados. 

9.11. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.12. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

9.13.    Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

9.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.  

9.14.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 



 
 
 
 

 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM 

PODER EXECUTIVO 
 

 

Praça Coronel Abílio Wolney, S/Nº - Centro – CEP 77.318-000 www.novojardim.to.gov.br 
Página 15 de 65 

 
 

Licitação 
 

Fls.______ 
 
Ass. 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

9.14.3 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto.  

9.14.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

9.15.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação;  

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei;  

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle.  

9.15.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

a) empresas estabelecidas no município;  

b) empresas brasileiras;  

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
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dezembro de 2009. 

9.16. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades constantes neste edital.  

9.17. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, O Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 

respeito.  

9.18 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado da contratação.  

9.19. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu 

preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.  

9.20. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação 
de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
habilitatórias.  

9.21. Constatado o atendimento pleno às exigências, será declarado o licitante vencedor, sendo-
lhe adjudicado o objeto proposto.  

9.22. Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 
verificação das condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital.  

9.23. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeira deverá negociar para que seja 
obtido melhor preço.  

9.24. Da reunião lavrar-se-á Ata Circunstanciada da Sessão, na qual serão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelO Pregoeiro, 
Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes.  

9.25. A licitante vencedora deverá apresentar nova planilha, com a recomposição dos preços 
apresentados na fase de lances verbais, no prazo de 02 (dois) dias úteis, nos termos dispostos 
neste edital. A licitante que não enviar a recomposição dos preços dentro do prazo acima 
estipulado estará automaticamente desclassificada e será chamada a segunda colocada para 
negociação.  

9.26. É facultado à pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita por e-mail pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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9.27. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, O Pregoeiro 
devolverá aos licitantes julgados desclassificados os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”.  

9.28. Os documentos de que trata o subitem anterior, ficarão à disposição dos interessados pelo 
período de 30 (trinta) dias, contados a partir da celebração do contrato ou Ata de Registro de 
Preços, findo qual, não procurados, serão destruídos.   

9.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

.  10. DA FASE DE JULGAMENTO  

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

d) As certidões de que trata as alíneas b e c poderão ser substituídas pela certidão conjunta 

dos sistema CGU-PJ, CEIS, CNEP, e CEPIM, disponível no endereço: 

https://certidoes.cgu.gov.br/  

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  
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10.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

10.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  

10.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.7. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

10.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.  

10.9. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 2022.  

10.10. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.10.1 Contiver vícios insanáveis;  

10.10.2 . Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

10.10.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

10.10.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

10.10.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

10.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove:  

a). Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

.  11. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

 
11.1.   Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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11.2.      Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre.  

11.3.      Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou  

embaixadas.  

11.4.    Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado.  

11.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de até 30% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais.  

11.5.   Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

cópia.  

11.6.    Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 8.7. Será verificado se o licitante apresentou 

declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  

11.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a d

 eclaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

11.9.  O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
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direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas.  

11.10.  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrados no 

sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

11.10.1.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).  

11.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades e

 missores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

11.11.1.Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no sistema, 

poderão ser enviados, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) horas, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação a pregoeira.  

11.11.2.Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 

de setembro de 2022. 

11.12.  A verificação no Sistema Licitar digital ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor.  

11.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

11.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.  

11.13.  Após a entrega dos documentos para habilitação, NÃO será permitida a substituição ou a 
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apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

11.13.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

11.13.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas;  

11.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação.  

11.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 8.11.1.  

11.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior.  

11.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

11.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. Será considerada habilitada a 

proponente que apresentar os documentos relacionados nos subitens abaixo, desde que 

atendidos os requisitos especificados nas observações deste item.  

 

11.1 Habilitação Jurídica  
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11.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual, ou;  

11.1.2 Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou;  

11.1.3 Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício;  

      11.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

11.2 Qualificação técnica  

11.2.1 Atestado, Declaração ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante já realizou fornecimento de natureza e vulto similares com o objeto da 

presente licitação. Se emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido 

preferencialmente em papel timbrado do emitente e deverá constar o reconhecimento de firma 

passada em cartório do titular da empresa que firmou a declaração.  

11.2.2. Alvará de Funcionamento exercício vigente;  

11.2.3. Certidão de registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – 

CREA;  

11.2.4. Certidão de registro do responsável técnico competente da empresa licitante junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA.  

11.2.5. O(s) responsável (is) técnico (s) acima elencado(s) deverá(ão) pertencer ao quadro da 

empresa licitante na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para 

fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, o prestador de serviços com contrato escrito 

firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, 

caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 

11.2.6. Os atestados deverão referir-se a fornecimentos prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente ou 

imediatamente anterior. 

11.2.7. O licitante, quando solicitado em diligência pelo(a) Pregoeiro(a), disponibilizará todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

apresentando, dentre outros documentos pertinentes, cópia do contrato que deu origem ao 

Atestado, ou de Notas Fiscais do fornecimento. 
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11.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista  

11.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 

juntamente com a Consulta ao Quadro de Sócios e Administradores – QSA.  

11.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

               11.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta),  

Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei; 

  

11.3.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei;  

11.3.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).   

 

11.3.6 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

11.3.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 

 

11.4 Qualificação Econômico-Financeira:  

11.4.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de Balanço 

Patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 

e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

11.4.2. Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica participante da licitação.  
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11.5. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado.  

11.6. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 

ressalva que autorize a sua aceitação (Positiva com Efeitos Negativos).  

11.7. A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à confirmação de sua 

validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pela Pregoeira.   

11.8. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração 

Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 

90 (noventa) dias entre a data de sua expedição e a da abertura do certame.  

11.9. Os documentos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia 

reprográfica autenticada por tabelião na forma da lei, ou ainda, por publicação em órgão da 

imprensa na forma da lei.  

11.10. As autenticações poderão ser feitas pela Equipe de Apoio a Pregoeira mediante cotejo da 

cópia com o original.  

11.11. Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo 

licitatório.  

11.12. Os documentos exigidos para habilitação, não poderão, em hipótese alguma, ser 

substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, ou apresentados por meio de 

fitas, discos magnéticos e filmes. 

11.13. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto no item 11 inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no presente 

edital.  

11.14. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será 

inabilitada e sujeita às penalidades legais.  

11.15. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  
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11.16. Em atenção ao art. 42 da Lei 123/2006, nas licitações públicas a comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 

será exigida para efeito de assinatura do contrato.  

11.17. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021)  

11.17. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021)  

11.18. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

11.19.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

11.19.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

11.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

11.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem. 

.  12. RECURSOS   
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12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata.  

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:  

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão;  

12.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

12.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento.  

12.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

12.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

12.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.novojardim.to.gov.br. 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 

competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório.   
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13.2  Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATO   
 

14.1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 

quanto à interposição de recurso, a Pregoeira opinará pela adjudicação do objeto licitado, o 

que posteriormente será submetido à autoridade competente para fins de homologação.  

14.2 No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos 

procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da 

licitação.  

14.3 A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário 

a assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 5(cinco) dias úteis. 

14.4 Após assinatura da Ata as unidades administrativas, convocará conforme disponibilidade o 

vencedor para assinatura do Contrato de Prestação de Serviços dentro do prazo de no 

máximo 05 (cinco) dias úteis a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo 

junto ao Município.  

14.5 A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a 

assinar a Ata, retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, 

seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pela primeira classificada, ou, revogar a licitação independentemente da cominação 

do artigo 155 da Lei Federal nº 14133/21.  

14.6 Decorrido o prazo do item 14.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não 

comparecendo à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata ou Contrato, 

será ele havido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou 

conjuntamente:  

14.6.1 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da respectiva proposta;  

14.6.2 Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 03 (três) anos;  

14.6.3 A multa de que trata o item anterior deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a 

contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa 

prévia do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias.  
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15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINITRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

15.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame. 

15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

15.1.3 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

15.1.4 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.5 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

15.1.6 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

15.1.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.8 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

15.1.10. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

15.1.11. Fraudar a licitação 

15.1.12. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

15.1.13. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

15.1.14. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.15. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.16. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

15.1.17. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
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15.2.1. Advertência.  

15.2.2. Multa 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar  

15.2.4. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  

15.3. Na Aplicação das Sanções serão considerados:  

15.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.  

15.3.2 as peculiaridades do caso concreto  

15.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

15.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública  

15.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.  

15.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.5. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

15.6. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado.  

15.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

15.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

15.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  
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15.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 

15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 

15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

15.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

15.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

15.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos.  

15.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento.  

15.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
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15.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

16. DA VALIDADE VIGÊNCIA DA ATA E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
16.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá validade por 12 (doze) meses, contada a partir da 

data de assinatura podendo ser prorrogada por igual período nos termos de art. 84 da Lei 

14.133/2021.  

16.2. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da 

Prefeitura Municiapal de Novo Jardim, Fundo Municipal de Educação e Fundo Municipal de Saúde 

de Novo Jardim através das seguintes dotações orçamentárias, cujos Programas de Trabalho e 

Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, Contrato ou documento 

equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 115 da 

Lei 14133/21 e alterações. 

 

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO 
DE 
DESPESA 

027 REALIZAÇÃO DE EVENTOS E 
PUBLICIDADE 

03.01.04.122.65.2.119 1.500.0000 3.3.90.39 

  

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 
 
17.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
17.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 
com o contrato e seus anexos. 
17.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
17.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
serviço prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas. 
17.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO. 
17.1.5. Comunicar o CONTRATADO para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de Referência. 
17.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste contrato. 
17.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO, quando for 
o caso. 
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17.1.9. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
17.1.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir explicitamente, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
17.1.9.2. A decisão será tomada pelo fiscal do contrato, pelo gestor do contrato ou pela autoridade 
superior, nos limites de suas competências. 
17.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 1 (um) mês. 
17.1.11. Notificar os emitentes das garantias, quando exigidas, quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
17.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 
17.2. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
17.2.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 
17.2.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
17.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados. 
17.2.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
17.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
17.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
17.2.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, empregados que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 
de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao 
CONTRATANTE (art. 3º, da Resolução CNJ nº 7, de 18 de outubro de 2005); 
17.2.8. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação do contrato caso o CONTRATADO 
incorra na vedação acima. 
17.2.9. Entregar, quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
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Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do CONTRATADO; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT. 
17.2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 
17.2.11. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
17.2.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
17.2.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
17.2.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
17.2.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
17.2.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere. 
17.2.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
17.2.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
17.2.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, II, da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.2.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.2.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 
17.2.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, "d", da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.2.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE. 
 
18. DO PAGAMENTO   
 

18.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data do atesto e 
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liberação da nota fiscal pelo setor competente, mediante depósito na conta bancária da 

contratada.  

18.2.  A nota fiscal somente será atestada e liberada quando o cumprimento do empenho estiver 

em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município.  

18.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.  

18.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país em 01 (uma) via.  

18.5. O CNPJ da detentora do contrato constante da nota fiscal e/ou fatura deverá ser o mesmo 

da documentação apresentada no procedimento licitatório.  

18.6. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  

 

19. DO PRAZO DOS FORNECIMENTOS 

 

19.1. A contratada deverá prestar o fornecimento, conforme solicitações efetuadas pela Secretaria 

demandante de acordo o Termo de Referência, Anexo I, e emissões de Nota de Empenho.   

19.2. O fornecimento dos produtos será realizado de forma fracionada de acordo com a 

necessidade das unidades administrativas contratantes. 

 

20. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

20.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 

20.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para 

menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações prevista no artigo 134 da Lei 

14133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual), bem como no 

Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013.  

  

20.3. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da licitante não produzirá efeito 

suspensivo durante o período de análise do pedido, devendo a detentora do contrato manter os 

prazos para entrega dos produtos ou prestação de serviços, sob pena de aplicação das 

penalidades disposta na Lei 14133/21.  
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

21.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:  

Anexo I – Termo de Referência;  

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços;  

Anexo III – Modelo de Credenciamento;  

Anexo IV – Modelo de declaração de enquadramento como beneficiária da Lei 

Complementar n.º 123/2006;   

Anexo V – Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

Anexo VI – Modelo de declaração de sujeição as condições do edital e inexistência de 

fatos impeditivos e/ou supervenientes;  

Anexo VII – Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital 

Anexo VIII – Modelo de declaração de não parentesco; 

Anexo IX – Modelo de declaração que não emprega menor de idade; 

Anexo X – Modelo de declaração de atendimento a reserva de vagas para 

deficientes; 

Anexo XI – Minuta da Ata de Resgistro de Preços 

 

21.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 

ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 

civis e penais cabíveis.   

21.3. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e 

verdadeira sua proposta e lances.   

21.4. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  

21.5. Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o Pregoeira poderá, a 

seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.  

21.6. Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são 
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complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 

omita em outro será considerado especificado e válido.  

21.7. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

22.7.1. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em 

cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelO Pregoeiro 

e/ou Equipe de Apoio;  

22.7.2. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a 

desclassificação da proposta.   

22.8. As decisões da Pregoeira serão publicadas no Diário Oficial do Município, nos termos do 

artigo 54, §2º da Lei 14133/21. 

22.9. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria.  

22.10. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 

fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.   

22.11. A Prefeitura poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das 

propostas ou para sua abertura.  

22.12. Na hipótese de não haver expediente normal no dia da abertura da presente licitação, 

ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário 

anteriormente estabelecido.  

22.13. Para atender a seus interesses, a Prefeitura reserva-se o direito de alterar quantitativo, sem 

que isto implique alteração dos preços unitários ofertados.  

22.14. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na Internet, podendo também, ser 

obtida junto ao Departamento de Licitações, no horário das 07h00min às 13h00min (horário de 

Brasília/DF), até o último dia que anteceder a data prevista para abertura do certame.  

22.15. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se obrigam a 

acompanhar as publicações referentes ao processo no Diário Oficial do Município, quando for o 

caso, com vista a possíveis alterações e avisos.  
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22.16. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14133/21 e demais 

normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.  

22.17. Fica eleito o foro da Comarca Dianópolis, Estado do Tocantins, para solucionar quaisquer 

questões oriundas desta licitação.  

 
Novo Jardim – TO, 16 de abril de 2025.  

 

 

Ana Flavia Rodrigues Ferreria 

Pregoeira 
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TERMO DE REFERENCIA 

(Processos Administrativos n° 1168/2025) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
I – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS 

MÓVEIS PARA EVENTOS PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO PODER EXECUTIVO DE 

NOVO JARDIM - TO, conforme condições e especificações constantes neste termo de referência e demais 

anexos.   

 

II - O critério de julgamento definido no Edital é MENOR PREÇOS POR ITEM – RESGISTRO DE PREÇOS. 

 

III - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO DO OBJETO V. UNIT. V. TOTAL 

1 DIA 4 CAMARIM - 02 stands climatizadas, fechados 
com cobertura piramidal em lona vinilica na cor 
branca medindo 6mX6m, piso nivelado e com 
carpete, totalmente fechado com painéis em TS 
branco, com portas com chaveamento e 
disposição de três jogos de mesas de bar 
completos (mesas e cadeiras).  

4.643,33 18.573,32 

2 MT 20 GRAUND DE ALUMÍNIO (Metro Linear) - Para 
Portal de entrada ou BECKDROP  

80,44 1.608,80 

3 DIA 60 LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 
PORTÁTEIS (Diária) Masculino e Feminino, com 
as seguintes características: em polietileno de 
alta densidade. 

299,95 17.997,00 

4 M 100 LOCAÇÃO DE FECHAMENTO DE LONA Metro 
Linear) 

80,00 8.000,00 

5 DIA 6 LOCAÇÃO DE TENDAS MEDINDO 06 x 06M, 
(Diária) com 3m de altura, coberta com lona vinil 
anti-chama branca, camada de PVC com alto 
índice de aditivos Anti UV, tratamento Anti-
Chama, Anti-Mofo e Anti-Fungo, Tipo Pirâmide, 
em estrutura tubular de ferro galvanizado padrão 
ABNT. 

748,75 4.492,50 

6 DIA 40 LOCAÇÃO DE TENDAS MEDINDO 10 X 
10M,(Diária) com 3m de altura, coberta com lona 
vinil anti-chama branca, camada de PVC com 
alto índice de aditivos anti UV, tratamento anti-
mofo e anti-fungo, tipo pirâmide, em estrutura 
tubular de ferro galvanizado padrão ABNT. 

950,00 38.000,00 

7 DIA 4 ESTRUTURA DE PALCO, tamanho 12 X 10 m 
com cobertura, cortina, tablado com 1,50m de 
altura, com carpete, ground de alumínio, 
máquina de fumaça, guarda-corpo, com escada 
de acesso conforme determinação do corpo de 
bombeiros com ARTs devidamente quitadas. 

10.033,00 40.132,00 



 
 
 
 

 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM 

PODER EXECUTIVO 
 

 

Praça Coronel Abílio Wolney, S/Nº - Centro – CEP 77.318-000 www.novojardim.to.gov.br 
Página 39 de 65 

 
 

Licitação 
 

Fls.______ 
 
Ass. 

8 DIA 3 ESTRUTURA DE PALCO – Locação de 01 (um) 
palco nas dimensões (10 X 7) metros com 
cobertura, em Box Truss de Alumínio Q30, teto 
tipo duas águas, com os seguintes 
componentes: 70 m de Box Truss em Alumínio Q 
30, 4 Sleeves em Alumínio Q30, 4 Base em 
Alumínio Q30, 4 Pau de Carga, 10 Cintas de 
Segurança, 4 Talhas de 15.00kg com correntes 
de 8 m, cortinas na cor preta nas laterais e 
fundo, carpete para o piso nas dimensões do 
palco, cobertura em lona Branca Antichamas. 
Incluídas todas as despesas com transporte, 
montagem e desmontagem. A estrutura deverá 
estar aprovada pelo Corpo de bombeiros, bem 
como todas as ARTs quitadas. 

6.960,96 20.882,88 

9 DIA 4 GRUPO GERADOR DE ENERGIA A DIESEL - 
locação de um grupo gerador de energia a 
diesel, em modo standby, incluindo transporte, 
instalação e desinstalação com potência de 
260KVA – 208/192/182kwe, trifásico com fator 
de potência 0.8, na tensão de 220V, em 60HZ, 
para funcionamento singelo e automático, com 
os seguintes componentes: motor a diesel 06 
cilindros, sistema de pré-aquecimento da água 
de refrigeração, quadro de comando automático, 
tipo microprocessador, integrado ao conjunto 
fixado sobre a base, na lateral esquerda do 
grupo gerador (vista gerador/motor), com 
interligações elétricas executadas em fabrica; 
retificador de bateria automático, 
microprocessador; proteção por fusível tipo NH, 
instalados no comando; chave de transferência 
formada por dois contadores tripolares de 700 A, 
montadas no comando, recipiente diário de 
consumo para combustível, em polietileno de 
220. Com abastecimento incluso por conta do 
contratado, dimensionando a atender a carga 
máx. utilizada pelo sistema. 

4.714,93 18.859,72 

10 DIA 5 LOCAÇÃO DE SOM P.A 08, (Diária) com as 
seguintes especificações: AP 08, 01 MEXER 
digital com 16 canais de entradas e 08 
auxiliares, 01 Processador Digital, 04 entradas 
digitais e 08 Saídas digitais em AES/EBU, 04 
monitores com 02 Woofers de 12" e 01 Driver, 
01 Microfone sem fio, monitor, 01 Kit de 
Microfones para bateria, 06 pedestais. 

3.249,13 16.245,65 

11 DIA 3 LOCAÇÃO DE SOM P.A 16 (Diária) com 
Amplificadores compatíveis com potência sonora 
dos equipamentos, específicos da seguinte 
forma: PA 16, 12 LA 2.10, 1.3 SB LA 2.18, 01 
console (mesa de Som) digital 32 canais, 01 
processador DBX 260, 01 Processador DBX 
260, 01 Equalizador, equipamento do PA Line 
Array/Palco: 04 TRY LA 2.10, 1.3 04 SB La 2.18, 
01 console (Mesa de Som digital 32 canais), 01 
Processador DBX 260, 01 Cubo de Guitarra, 01 
Cubo de Baixo, Side Drum com SB para bateria, 
04 monitores, 01 Power, 01 Power Play 04 
canais, 08 Red Fones, 08 Direct Box, 10 
Microfones com fio, 02 sem fio, 01 kit bateria, 01 
kit percussão, 08 pedestais. 

7.499,67 22.499,01 
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12 DIA 4 LOCAÇÃO DE SOM P.A. LINE PROCESSADO 
32 caixas de grave 1 1000w cada/ 20 caixas de 
alta 02.12 e 02 drives; Amplificadores de 
potência (potência mínima total em 2 ohms) sub 
grave 10.000/ médios 4.000 e drives 2.000; 01 
Notebook; 02 Operador/Técnico/DJ Sidefeild l/r 
processado; 1 multicabo compatível com a 
necessidade do PA; 02 mesas de som 
digital/palco/PA 48 com no mínimo 16 auxiliares; 
Sistema completo baixo amplificador 01 caixa 4 
falantes 10, 01 caixa 01 falante 15; 02 
amplificadores de guitarra com 2 falantes de 12, 
120w cada e efeitos 

10.739,00 42.956,00 

13 DIA 4 SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO – composto por 01 
mesa controlador DMX digital, 24 refletores LED 
03 WATS par 64; 12 canhões PAR 64 Foco 05 
com lâmpadas de 1.000W cada; 4 stroboatomik 
3.000W; 04 mini bruts; 8 movingbean 2005e; 01 
rack de mínimo 12 canais cada com 4.000w de 
potencia por canal, com fusível e disjuntor de 
proteção por canal; 02 maquinas de fumaça de 
no mínimo 1500W; 01 cortina de Led RGB DMX; 
01 cenário 83 metros de box truss em alumínio 
Q 30; 04 sleeves em alumínio Q 30; 04 sapatas-
base em alumínio Q-30; 04 paus de carga, 04 
talhas de 1.000kg, 01 técnico operador; fluido 
para máquina de fumaça. Incluídas todas as 
despesas com transportes montagem e 
desmontagem e operador técnico responsável. 
O serviço deverá ser executado conforme 
cronograma dos diversos eventos, em 
conformidade com as normas do Corpo de 
Bombeiros e apresentação da ART devidamente 
quitada 

6.690,84 26.763,36 

14 MT 1.200 LOCAÇÃO DE TÚNEL ALUMÍNIO: Locação, 
montagem e desmontagem de Túnel de alumínio 
Q50, para a montagem de um túnel, e 10 metros 
de altura. Com cobertura em lona night anddaye 
iluminação interna através de 50 refletores de 
led 100wts que será alimentado a partir da rede 
da concessionária que terá um disjuntor de 
proteção geral, em quadro de comando onde 
deverá ser feita uma rede de distribuição 
principal por meio de cabo PP 4x16mm2 por 
túnel, deverá ter extintores conforme o projeto. 
Todas as despesas relativas ao transporte, 
alimentação, estadia, operação, montagem, 
desmontagem e segurança serão por conta da 
empresa contratada. a estrutura deve ser 
montada com travas e amarrações de aço 
estaqueado com cabo de aço com 
documentação do CREA - ART, COM Assinatura 
do responsável técnico, com a devida vistoria do 
Corpo de Bombeiro Militar. 

77,67 93.204,00 

15 DIA 20 LOCAÇÃO DE EXTINTOR DE ÁGUA 
PRESSURIZADA (AP) - Locação de01 (uma) 
unidade de extintor de água pressurizada; com 
suporte; Capacidade Extintora 2 - A; Carga 10 
litros; Fabricado conforme a Norma Técnica nº 
16 do Corpo de Bombeiros do Estado de 
Tocantins e todas as Normas Técnicas da 

238,71 4774,20 
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ABNT; Tipo portátil; Pintura vermelha aplicada 
por processo eletrostático. 

16 DIA 30 LOCAÇÃO DE EXTINTOR de CO2, com 
suporte, Capacidade Extintora; Fabricado 
conforme a Norma Técnica nº 16 do Corpo de 
Bombeiros do Estado de Tocantins e todas as 
Normas Técnicas da ABNT; Tipo portátil; Pintura 
vermelha aplicada por processo eletrostático. 

329,46 9.883,80 

17 M 150 LOCAÇÃO DE DISCIPLINADOR, (Metro Linear) 
sendo grade disciplinadora medindo 2mts de 
comprimento por 1,20mts de altura, com vão de 
0,15cm, toda modulável em estrutura de Metalon 
na Chapa 18 galvanizado.  

57,85 8.677,50 

TOTAL ESTIMADO 393.549,74 

 
12. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

12.2. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se de conforme Estudo 

Técnico Preliminar e demais documentos anexos a este termo. A necessidade de contratação de serviços 

de locação de estruturas para eventos para atender às secretarias e fundos da prefeitura municipal surge da 

demanda por espaços adequados e seguros para a realização de eventos oficiais, reuniões, treinamentos e 

outras atividades institucionais. Essas estruturas proporcionam um ambiente adequado, confortável e 

funcional, garantindo a eficiência na realização dessas ações e atendendo às normas de segurança e 

acessibilidade. Além disso, a locação de estruturas especializadas permite maior flexibilidade na 

organização dos eventos, adaptando-se às diferentes necessidades de cada secretaria ou fundo, sem a 

necessidade de investimentos permanentes em infraestrutura. Assim, essa contratação é fundamental para 

assegurar a realização de eventos de qualidade, promovendo a transparência, a participação pública e o 

bom funcionamento da administração municipal.  

 
 
13. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

13.2. A solução para a demanda é a contratação de empresa(as) do ramo de atividade pertinente 

para escolha da proposta mais vantajosa, tanto em termos financeiros como prazo de entrega, através de 

Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços do tipo Menor Preço. Maiores detalhes encontra-se 

pormenorizadas no Estudo Técnico Preliminar. 
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14. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Garantia da contratação 

14.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, desde que a empresa vencedora cumpra os indicadores econômicos. 

14.3. A empresa Contratada deverá comprovar que possui aptidão para a prestação dos 
serviços, por meio da demonstração que prestou fornecimento de gêneros alimentícios similares, de 
forma contínua ou não nos últimos três anos. 

4.2.1 A comprovação de que forneceu gêneros alimentícios poderá ser comprovada através de 
atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica pública ou privada. 
 
14.4.  Os requisitos da contratação são as condições indispensáveis para a solução atender à 

pretensão contratual, tais como a indicação da natureza do serviço (se continuado ou não), os padrões 
mínimos de qualidade, os critérios de sustentabilidade, dentre outros, abstendo-se de relacionar 
requisitos desnecessários e especificações demasiadas, para não frustrar o caráter competitivo da futura 
licitação. 

14.5. Como relatado acima, trata-se de uma atividade de caráter continuado. No entanto, os 
objetos devem ser entregues por empresa com experiência na atividade e com profissionais qualificados 
e veículos necessários à realização dos serviços. 

 
15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

15.2. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de 

solicitação de fornecimento pelo setor competente; 

15.3. Os serviços deverão ser entregues no prazo não superior a 5(cinco) dias úteis no horário 

e local indicado pela contratante. 

15.3.2. A contratante formalizará o pedido, de acordo com a sua necessidade, mediante a 

emissão de ordem de fornecimento, após a emissão da nota de empenho de despesa e 

da assinatura da ata de registro de preços; 

15.3.3.  A contratada será deverá estabelecer um e-mail, para recebimento das notas de 

empenhos e ordem de fornecimento; 

15.3.4.  O recebimento dos serviços objeto deste termo estará condicionado à conferência 

quantitativa e qualitativa para a aceitação final, obrigando-se a licitante vencedora; 

15.3.5.  Pelo descumprimento do prazo de entrega, serão aplicadas as sanções legais cabíveis; 

15.3.6.  A falta de quaisquer dos produtos, cujo fornecimento incumbe à detentora do licitado, 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 

inexecução do fornecimento objeto desta licitação e não eximirá à fornecedora das 
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sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas. 

 

15.4. A Contratada compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 

15.4.2.   Entregar os serviços fora das especificações técnicas; 

15.4.3.  Houver no ato da entrega a apresentação de avaria na estrutura que comprometa 

a segurança de usuários. 

15.4.4. O produto não atender as legislações técnicas e sanitárias em vigor, bem como 

outros referentes ao produto; 

 

15.5. A Contratada deverá realizar as entregas de acordo com o pactuado. 

15.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 12 (doze) horas, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.7. Se a Contratada não substituir ou complementar o material entregue em 

desconformidade com as especificações editalícias, o fiscal do contrato fará relatório circunstanciado à 

unidade competente, com vista à glosa da nota fiscal, no valor da mercadoria recusada ou não entregue, 

e a enviará para pagamento, informando, ainda, o valor a ser retido cautelarmente, para fazer em face 

de eventual aplicação de multa. 

15.8. A Contratada garantirá a qualidade de cada unidade da bem locado, obrigando-se a 

substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que 

não possa ser imputada à Administração. 

 
16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

16.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

16.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

16.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

16.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração.  

16.7.2. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

16.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

16.7.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

16.7.6. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário; 

16.8.2. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

16.9.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

16.9.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
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contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações. 

16.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

16.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual.  

16.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

17. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

17.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta. 

17.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 12 (doze) horas, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

17.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade de serviços e equipamentos e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

17.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

17.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

17.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
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durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

17.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

17.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

17.9.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

17.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

17.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

17.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

17.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 
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17.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

17.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

17.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

Prazo de pagamento 

17.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

17.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

17.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

17.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

17.21.2. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

17.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

 

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

18.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM Sistema Registro de Preços. 

Exigências de habilitação 

18.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
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Habilitação jurídica 

18.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

18.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

18.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

18.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

18.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

18.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

18.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

1971. 

18.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

18.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

18.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

18.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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18.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

18.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

18.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

18.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

18.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

18.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

18.21. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

18.22. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação. 

18.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

18.24. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 

2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

18.25. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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Qualificação Técnica 

 

18.26. Atestado, Declaração ou Certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, comprovando que a licitante já realizou fornecimento de natureza e vulto similares com o objeto 

da presente licitação. Se emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser emitido 

preferencialmente em papel timbrado do emitente e deverá constar o reconhecimento de firma passada 

em cartório do titular da empresa que firmou a declaração.  

18.27. Alvará de Funcionamento exercício vigente;  

18.28. Certidão de registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura 

– CREA;  

18.29. Certidão de registro do responsável técnico competente da empresa licitante junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura – CREA.  

18.29.2. O(s) responsável (is) técnico (s) acima elencado(s) deverá(ão) pertencer ao 

quadro da empresa licitante na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 

como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 

contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente 

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, o prestador de serviços com 

contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de 

vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 8.26 Os 

atestados deverão referir-se a fornecimentos prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente ou 

imediatamente anterior. 

18.30. O licitante, quando solicitado em diligência pelo(a) Pregoeiro(a), disponibilizará todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, 
dentre outros documentos pertinentes, cópia do contrato que deu origem ao Atestado, ou de Notas 
Fiscais do fornecimento. 

18.31. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

18.31.2. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 

estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

18.31.3. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

18.31.4. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  
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18.31.5. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

18.31.6.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

18.31.7.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

18.31.8. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 

 

19. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
19.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 393.549,74 (trezentos e noventa e três 

mil, quinhentos e quarenta e nove reais e setenta e quatro centavos); 

 

20. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
20.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Novo Jardim. 

20.3. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO 
DE 
DESPESA 

027 REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
E PUBLICIDADE 

03.01.04.122.65.2.119 1.500.0000 3.3.90.39 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM 

PODER EXECUTIVO 
 

 

Praça Coronel Abílio Wolney, S/Nº - Centro – CEP 77.318-000 www.novojardim.to.gov.br 
Página 52 de 65 

 

Licitação 
 

Fls.______ 
 
Ass. 

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Novo Jardim – TO, 15 de maio de 2025. 

 

 

Aníbal Lucas Albuquerque Rodrigues 
Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

 
 
 

Aprovação: 
 
 
 

Súsley Albuquerque Cerqueira 
Prefeita Municipal 
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ANEXO II 
 
 

MODELO DE PROPOSTA 
(Papel timbrado) 

 
 
 
 
À Comissão de Contratação, 
Município de Novo Jardim 
 
 
O licitante (firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ), por intermédio do 
representante legal que esta subscreve, após ter analisado minuciosamente todo o 
conteúdo do Edital e seus anexos e ter tomado conhecimento do local e de todas as 
condições e obrigações para a execução do objeto, PROPÕE executar o objeto licitado 
sob sua integral responsabilidade pelo valor total de R$  (valor por extenso), já 
computado todos os custos, conforme detalhamento abaixo: 
 
ITEM Descrição Quant. Unid. V. Unit. Valor Total 

1 .....     
2 ....     

 
Valor total da proposta: R$  ( reais) 
 
Validade da proposta: (dias). 
 

(Local e data). 
 
 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

AO MUNICÍPIO DE NOVO JARDIM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025. 
TIPO: MENOR PREÇO 
 
 
(Razão Social da Licitante) , inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.º  , sediada à   , 
declara como representante legal da empresa o(a) Sr(a) , portador(a) da carteira de 
identidade n.º , expedida por  
 , CPF nº 
  , no processo licitatório relativo ao Pregão Presencial 001/2025 

SRP, podendo rubricar a documentação de habilitação e das Propostas, manifestar, 

formular lances verbais em complemento à proposta escrita apresentada, quando 

convocado(a), prestar todos os esclarecimentos à nossa proposta, interpor recursos, 

desistir de prazos e recursos, assinar atas, enfim, praticar todos os atos inerentes ao 

certame para fiel cumprimento do presente Credenciamento. 

 
Por ser verdade, assino a presente. 

Local/Data, de  0XX. 

(Assinatura do representante legal pela empresa com firma reconhecida em cartório 

oficial) (Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

 
(Apresentar esta declaração no caso de indicar representante e no caso de não 

apresentar    procuração). 

ENTREGAR NO CREDENCIAMENTO E FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO IV 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
PREGÃO PRESENCIAL N º 004/2025 - SRP 

 
 
 
A      Empresa      ..............................,      inscrita      no      CNPJ      sob      o      
nº..................................................., com sede na ....................................................., por 
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ............................, portador(a) do 
Documento      de      Identidade      nº      .............................,      órgão      emissor 
..................................... e do CPF nº , DECLARA para fins de participação no Pregão 
Presencial Nº ___/_____, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 
vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 
legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 
........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data) 
 
 

 
........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
A Prefeitura Municipal  de Novo Jardim - TO 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025 
Abertura: 02/06/2025.  
Horas: 14:00 horas  
 
 
 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ Nº XXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
tendo examinado o Edital, declaramos para participação no Pregão Presencial de nº 001/2025, que: 
 
1) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na 
forma da legislação vigente em conformidade com o Art. 63, Inciso I  da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
2) Declaramos ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação 
constante do edital, ensejará aplicação de penalidades previstas nos termos deste edital e seus anexos 
aos declarantes.  
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX, XX de XXXXX de 2025.  
 
 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO VI 
 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA 
DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
A Prefeitura Municipal de Novo Jardim - TO 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025 
Abertura: 02/06/2025.  
Horas: 14:00 horas  
 
 
A signatária da presente, Sr(a) XXXXXXXXXXXXX, portador do RG n°XXXXXXXXX  e inscrita no CPF sob 
o numero XXXXXXXXX, representante legalmente constituído da Licitante da empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ Nº XXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXX, s/n. Centro, CEP 
XXXXX, Município de XXXXXXX, DECLARA expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no 
edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador 
quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital 
e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 
 
Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do artigo 337-M, da lei nº 14.133, 
de 1 de abril de 2021, e alterações subsequentes. 
 

Local, data 
 
 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXX 

XXXXX 
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ANEXO VII 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 
A Prefeitura Municipal de Novo Jardim - TO 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025 
Abertura: 02/06/2025.  
Horas: 14:00 horas  
 
 
 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ Nº XXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações do Edital e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 

Local e data. 
 
 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
 
 

A Prefeitura Municipal de Novo Jardim - TO 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025 
Abertura: 02/06/2025.  
Horas: 14:00 horas  
 
 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXX. 
XXXXX, CEP XXXXXXXXX, Município de XXXXXXXX, neste ato representada pXXXXXXXXXXXXXXX, 
portador do RG n°XXXXXXXX  e inscrita no CPF sob o numero XXXXXX, DECLARA, sob pena de 
rescisão do futuro contrato, para os devidos fins requeridos no inciso IV do art. 14 da lei 14.133/2021, que 
não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 
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ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO – ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, ARTIGO 7° DA CF/88 
 
 
A Prefeitura Municipal de Novo Jardim - TO 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025 
Abertura: 02/06/2025.  
Horas: 14:00 horas  
 
 
A empresa XXXXXXXXXXXXXX, CNPJ Nº XXXXXXXXXXXX, por intermédio de sua representante legal. 
através de sua representante legal, XXXXXXX, portador do RG n°XXXXXX e inscrita no CPF sob o 
numero XXXX, XXXXXX, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição 
Federal, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: Não mantém em seu quadro de 
pessoal menor de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho, perigoso ou insalubre, não possuindo 
ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos;  
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX, XX de XXXXX de 2025.  
 
 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO X 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 
 
 
A Prefeitura Municipal de Novo Jardim - TO 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025 
Abertura: 02/06/2025.  
Horas: 14:00 horas  
 
 
 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ Nº XXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
tendo examinado o Edital, declaramos para participação no Pregão Presencial de nº 005/2024, que, 
cumprimos a lei de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
e para aprendiz em conformidade com o Art. 62, Inciso IV  da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX, XX de XXXXX de 2025.  
 
 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO XI 
 

 “MINUTA” DA ATA DE CONTRATAÇÃO  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2025 - SRP 

Processo nº XXX/2025 

Validade 12 meses 

 

O Município de Novo Jardim, Estado do Tocantins, instituição de direito público, inscrita no Ministério da 

Fazenda sob o nº 33.265.943/0001-03, com sede na Praça Coronel Abílio Wolney, SN, Centro, Novo 

Jardim - TO, neste ato representada pela Senhora Súsley Albuquerque Cerqueira, Prefeitua Municipal, 

CPF XXXXX, residente e domiciliado nesta cidade; 

 

Resolve: REGISTRAR PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E 

EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO EVENTOS DIVERSOS, NO MUNICÍPIO DE NOVO JARDIM – 

TO pelo período de 12 (doze) meses, proveniente da sessão pública do Pregão Presencial em epígrafe, 

sucedido em sua sessão de abertura realizada em 02/06/2025, às 14h00min. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem como objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DIVERSOS NO 

MUNICÍPIO DE NOVO JARDIM –TO PELO PERÍODO DE 12(DOZE) MESES, de acordo com as 

quantidades e especificações constantes no Termo de Referência, proveniente do Pregão Presencial nº 

004/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a(s) proposta(s) vencedor(as) 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIFICAÇÕES DAS EMPRESAS VENCEDORAS  

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas nas propostas são 

as que seguem: 

 

Fornecedor: XXXXXX 

CNPJ: XXXX   Inscrição Estadual: XXXX 

Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX  Telefone: XXXXXX 

E-mail: XXXX Representante Legal: XXXXx – CPF XXXXX 
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 ITEM Unid. Quant. Descrição Marca/Fab V. Unit. V. Total 

1       

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR  

 

Valor total da Ata: R$ XXXX (XXXXx) 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS 

 

3.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

3.2 Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, salvo nos casos 

previstos no artigo 124, Inciso II, alínea d. 

3.3 Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, caso a administração opte pela prorrogação da vigência 

da ata de registro de preços, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice INPC. 

3.4 A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou 

acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela 

decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, salvo no caso de prorrogação. 

 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Caberá à o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto de controle de quantitativo de 

materiais e nas questões legais, em conformidade com as normas que regem a matéria, a Prefeitura 

Municipal de Novo Jardim. 

 

5. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1. Após homologação do certame pelo Ordenador de Despesa, o vencedor do certame será convocado 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a qual terá efeito de 

compromisso pelo período de sua validade. 

 

5.1.1. Em caso de inobservância do presente item será (ão) aplicada(s) a(s) sanção (ões) prevista(s) no 

Edital. 

 

5.1.2. Caso o adjudicatário não assine a Ata de Registro de Preços, fica facultado à Administração 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas 

condições estabelecidas no encerramento de seu lance. 
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5.2. A Beneficiária do Registro deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 

habilitação no ato de assinatura da Ata e durante o período de execução do objeto. 

 

5.4. A publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços se dará na imprensa oficial do município. 

 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas seguintes 

situações, além de outras previstas no Edital e em lei: 

I. No caso do fornecedor classificado recusar-se a atender à convocação para assinar a Ata de Registro 

de Preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

II. Na hipótese do detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Registro de 

Preços. 

III. Na hipótese do detentor de preços registrados recusar-se a firmar Contrato com os participantes do 

SRP, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

IV. Na hipótese do detentor de preços registrados não aceitar reduzir os preços registrados quando estes 

se tornarem superiores aos de mercado. 

V. Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo para 

licitar ou contratar com a Administração. 

VI. E ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 

 

6.1.1. A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos nesta cláusula, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento ou por meio eletrônico, juntando-se comprovante 

nos autos do processo que deu origem ao cancelamento. 

 

6.1.2. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será 

feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o registro de preços 

a partir de 05 (cinco) dias úteis contados da última publicação. 

 

6.1.3. Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de cancelamento de registro de 

preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da ciência 

do cancelamento, para interposição do recurso. 

 

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS 

 

7.1 A licitante poderá ficar pelo prazo de até 05 (cinco) anos impedida de licitar e contratar com a 
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Administração Pública e descredenciada do Cadastro de Fornecedores pelo qual este órgão é 

cadastrado quando: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução da execução de seu objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo; 

h) Cometer fraude fiscal. 

 

7.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato a Contratante poderá nos termos do art. 156 

da Lei 14.133/2021, garantido o direito do contraditório e da ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as 

seguintes penalidades: 

7.2 Demais penalidades previstas na Lei 14.133/2023 e no Edital de Licitação. 

8. DO FORO 

 

8.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente termo, elegem as partes o Foro da Comarca 

de Dianópolis - TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes 

na Lei Federal nº 14.133/2021, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas 

legais. 

10. DAS ASSINATURAS 

 

10.1. Assinam a presente Ata de Registro de Preços, os Ordenadores de Despesas e o representante da 

empresa vencedora. 

Novo Jardim/TO, XX de XXXXXXXXXXXX de 2025. 

___________________________________________ 

SÚSLEY ALBUQUERQUE CERQUEIRA 

Prefeita municipal 

___________________________________________ 

XXXXXXXX 

Licitante Vencedora 

 


